
 

Página 1 de 2 

 

 
EDITAL DIR No 70/2022 
 
 
SELEÇÃO DE ACADÊMICOS PARA ATUAÇÃO EM 
PROJETO DE EXTENSÃO – PESQUISA DE 
CAMPO REMUNERADA JUNTO A COTRIROSA 
 

 

 

 

EDITAL 

 

Art. 1º - Fica aberto o período de inscrição de acadêmicos voluntários para atuação em 
pesquisa de campo junto ao FENASOJA. 

  
Art. 2º - As atividades ocorrerão de 20 a 26 de novembro de 2022, junto aos supermercados 

da Cotrirosa. 
 

Art. 3º - Os acadêmicos inscritos poderão requerer validação como atividade complementar, 
nos termos dos regulamentos de atividades complementares dos respectivos cursos a que 
estão vinculados. 
 

Art. 4º - As inscrições estarão abertas entre os dias 27 de outubro a 11 de novembro de 2022, 
por meio do e-mail administracao@fema.com.br.  

 
Art. 5º - A inscrição do aluno implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.  
 
Art. 6º - Serão selecionados até 10 (dez) acadêmicos, matriculados a partir do 2º semestre, 

dos cursos de Administração e Ciências Contábeis 
 

Art. 7º - A seleção se dará por ordem de inscrição; 
 
Art. 8º - Em caso de empate será selecionado o acadêmico que tiver o maior idade; 
 
Art. 9º - A participação na atividade não gera qualquer vínculo de natureza empregatícia, 

previdenciária ou estatutária. O selecionado receberá o valor de R$20,00 por hora de pesquisa a titulo 
de ajuda de custo. 

 
O Diretor Geral das Faculdades Integradas Machado de 
Assis mantidas pela Fundação Educacional Machado de 
Assis - FEMA, no uso das suas prerrogativas 
institucionais e legais, considerando o que determina o 
Art. 10 do Regimento Unificado das Faculdades, torna 
público o seguinte: 
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Art. 10 – Na data estabelecida o acadêmico selecionado deverá dispor de 4 horas 

compreendidas em turnos a serem definidos pelo coordenador do curso. 
 

Art. 11 – O registro das atividades complementares e respectiva carga horária se dará 
mediante apresentação relatório, obedecido ao regulamento de atividades complementares do curso a 
que estiver vinculado.  

 
  Art. 12 - As ocorrências não previstas neste Edital deverão ser avaliadas pela Direção Geral. 
 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

          
                                                       Santa Rosa, RS 27 de outubro de 2022 

 
                                          
  

 
Adm. ANTONIO ROBERTO LAUSMANN TERNES 

Diretor Geral das Faculdades Integradas Machado de Assis 
Mantidas pela Fundação Educacional Machado de Assis - FEMA 


